
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.398.384 - RS 
(2018/0303513-0)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
EMBARGANTE : RODRIGO COLOMBO DA SILVA 
EMBARGANTE : LUCIANE REINALDO COLOMBO DA SILVA 
ADVOGADO : RENAN JUNG HENRIQUE  - RS085794 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 157, § 2º, II, 
DO CÓDIGO PENAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE OU AMBIGUIDADE NO ACÓRDÃO 
EMBARGADO. INEXISTÊNCIA. ARGUIDA NULIDADE 
DO ARESTO IMPUGNADO. IMPROCEDÊNCIA. 
AGRAVO REGIMENTAL. APRESENTAÇÃO EM MESA 
PARA JULGAMENTO. INCABÍVEL O PEDIDO DE 
SUSTENTAÇÃO ORAL. 

1. A mera irresignação com o resultado do julgamento, visando, 
assim, à reversão do que já foi regularmente decidido, não tem o 
condão de viabilizar a oposição dos aclaratórios. O cabimento 
dos embargos de declaração está vinculado à demonstração de 
que a decisão embargada apresenta um dos vícios previstos no 
art. 619 do Código de Processo Penal, ambiguidade, 
obscuridade, contradição ou omissão, o que não se verifica no 
caso dos autos.

2. Não prospera a arguida nulidade do acórdão ora impugnado, 
porquanto o julgamento de agravo regimental independe de 
prévia publicação da pauta para a intimação das partes, conforme 
o teor do art. 258 do RISTJ, uma vez que o feito é apresentado 
em mesa. O pleito de sustentação oral, da mesma forma, está 
expressamente vedado pelo inciso IV do art. 159 do RISTJ. 

3. Embargos de declaração rejeitados.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 
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Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

 

  

Brasília, 02 de abril de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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